
DIÁRIO OFICIAL 
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ANO tXVIir - r .%? 288 — SÄBADÖ, M BÎ"D!ffiZEMBRO T)E 1 9 » 

LEI N. S.Otf, DE 19 PE D E Z E M B R O DË J95è ' 
Autoriza o Poder Executif o a abrir crédi to 

suplementar que especifica. ' 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

P a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legis la t iva~decre ta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

A r t i g o l.o — F i c a o Poder Execu t ivo autor izado a 
abrir, na Secre ta r i a d a Fazenda , à Secre tar ia d a A g r i c u l 
tura, u m c r é d i t o de C r $ 75.200.000,00 (setenta e c inco 
mi lhões e duzentos m i l cruzei ros) , suplementar as seguin
tes verbas do o r ç a m e n t o v igente : 

" . . " • ' CrS . 

" I N S T I T U T O A G R O N Ô M I C O 

V E R B A N . 238 
8.57.0 — P e s s o a l . F i x o ; . , . . . . 5.000.000,00 

S E R V I Ç O S D I V E R S O S - ' • • " ' 

V E R B A N . 264 w ; ^ - ; . . . 
8.59.2 — M a t e r i a l Pe rmanen te . . . ; ;.'".*. 85.000.00000 
8.59.3 — M a t e r i a l de C o n s u m o :". ; v . ; TO.OWLOOO^O 
8.59.4 — Despesas Diversas *., :". 25.200.000,00 
. Parágrafo ú n i c o ' O va lo r d ò presente c r é d i t p s e r á 

coberto com os ' recursos- provenientes ' da" r e d u ç ã o , dey Vguai 
i m p o r t â n c i a , " na ve rba n^ 237-8.51.3, do mesmo o r ç a 
mento. " ' '••'• ' ;:.;.."•>' :.T '„ '• " : 
• jüUgo~2.o — Esta lei en tra rá em vigor na data de 

' , A r t i go 3.0'— Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s . : v , Ç m c o n " 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo; aos ; 19 
de dezembro "der1958. • -

J Â N I O Q U A D R O S . 
~ F r a n c i s c o de P a u l a Vicente de. Azevedo : 

, Walter. R a m o s Jardim . . V - j ' •"' 
P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r i a te ,Esta-

do dos Negóc ios do -Governo , aos. 19 de dezembro de. 1958.' 
. AUmo S a n t a r é m .' .• ._ - , ' -

D i r e t o r Geral," Subs t i tu to • 

L E I N i 5.042,' D E 19 D É D E Z E M B R O D E 1958 
Fixa recursos para O;, plano de ^desenvolvimen

to do Vale do, P a r a í b a e estabelece un» programa 
de c r é d i t o ' r u r a l orientado: 

O G O V E R N A D O R D O . E S T A D O D E S A O P A U L O : * 

* Faço.; saber que .-a .AssemMéiá .;Lejrfslativa * décre t» „ • 
eu p romulgo a seguinte iei: • 

À r t i g o - l . o —• 6 Está íó . , a p l i c a r á , '"ariual^ 
tir do e x e r c í c i o dè. 1959, q u a n t i a n ã o in fe r io r a 03% ( t r ê s 
déc imos por cento) "de- suas ' rendas t r i b u t á r i a s no ; plane
jamento e . -execução .de õ b r ã s . d e r e g u l a r i z a ç ã o : d o rio P&-
reiba e no desenvolvimento e c o n ô m i c o da r e g i ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A d o t a ç ã o correspondente à por
centagem J o r ç a m e n t á r i a re fe r ida . n ê s t e _ a r t i g o , s e r á con
signada pele Poder E x e c u t i v o ao Depa r t amen to d é Aguas 
e Ene rg i a E l é t r i c a ( D . À . E : ' E . ) . ' , '*, *r*v ''"' : • 

A r t i g o 2 o — D e s ã á c o n s i g n a ç ã o , ' s e r á posta à dispo
sição do B a n c a d o Es tádò? ' ' èm : còh tà ' e s 
cia anual n e c e s s á r i a à e x e c u ç ã o . d é um p rog rama ae c re -
á i to rural orientado,, s ò b a s u p e r v i s ã o do S e r v i ç o do V a l e 
do P a r a í b a , dó Depar t amen to de Aguas e E n e r g i a n l e t r i -
ca ( D . A: E . E . ) , c o m o objet ivo de p r o m o v e r : ' 

a ) _ a r e a l i z a ç ã o de obras permanentes .de m e l h o r a 
mento t e r r i t o r i a l das á r e a s r ibe i r inhas , protegjcas" con t ra 
a i n u n d a ç ã o ou abrangidas por p lanos de i r r i g a ç ã o e dre
nagem; , - -

• , b> _ a e x e c u ç ã o ! de obras complementares imprescra -
diveis ao a p r o v e i t a m e n t o ' a g r i c o l a t d a s - á r e a s melhoradas ; 

" c) —' ó aprovei tamento a g r í c o l a r a c i o n a l das mesmas 

A r t i g o 3 .0 — P o d e r ã o s e r . b e n e f i c i á r i o s - d o c r é d i t o r u 
ral orientado todos os agricul tores que sendo áü i i áo p r o 
p r i e t á r i o s e x e r ç a m sua a t iv idade - em á r e a s da bac ia do 
rio P a r a í b a , no Estado de S ã o P a u l o . 

§ l . o — p o d e r ã o , t a m b é m , ' ser p e n e f i c i á r i o s do c r é 
dito r u r a l or ientado "as.entidades j u r í d i c a s c o n s t i t u í d a s e 
dirigidas por agricultores nas mesmas c o n d i ç õ e s . 

§ 2 . 0 — Dar - se -á p r e f e r ê n c i a aos agricultores ou en
tidades j u r í d i c a s que, segunao a p u r a ç ã o c o n t á b i l . ' h ã o d is 
puserem de recursos f inanceiros suficientes p a r a as em
preendimentos projetados. 

A r t i g o 4.o — O prazo dos e m p r é s t i m o s pode rá : v a r i a i ' 
de acordo c o m sua f inal idade, a capacidade f inance i ra do 
beneficiár io^e a na tu reza das garant ias oferecidas, obe
decidos os seguintes l im i t e s : 

"a) o s ' e m p r é s t i m o s destinados à r e a l i z a ç ã o de obras 
de melhoramento t e r r i t o r i a l t e r ã o o p razo m á x i m o d é i 5 
anos; . 

b) — os e m p r é s t i m o s destinados k r e a l i z a ç ã o de obras 
complementares t e r ã o o p r a z o m á x i m o de 5 anos; 

c) — os e m p r é s t i m o s destinados ao aprovejtamento 
agr ícola r ac iona l t e r ã o o p razo m á x i m o de u m ano, exce
tuados os casos c é cul turas cujo c ic lo seja superior a êsso 
prazo, quando esse l im i t e p o d e r á ser estendido a 18 meses. 

Ar t igo 5.o — A s demais c o n d i ç õ e s s e r ã o estabeit-cidas 
no Regulametno a ser baixado pelo Pode r E x e c u t i v o . 

Ar t igo 6.0 — A s despesas-com a e x e c u ç ã o d a presente 
lei c o r r e r ã o por conta d a verba p r ó p r i a do o r ç a m e n t o . 

Ar t igo 7 .o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n à d a t a 3e 
sua p u b l i c a ç ã o . • - ' • '• • • > 

Paiácio ó o G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 19 
de dezembro de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S ' " " • 
Franc i sco de Pauto Vicente de Azevedo 
A l v a r o de Souza L i m a , respondendo pelo" expeS l -
enti da Secre tar ia d á Viação 

Pub l icada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do DOS Negócios do Governo , aos 19 de aezembro de 1958 

Al t i no S a n t a r é m • 
Diretor G e r a l , Subst i tu to .' .... • ' 

L E I N . 5.043, D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1958 
Auto r i za a aber tura de c r é d i t o especial. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : ' 

F a ç o saber que a A s s e m M é i á Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : .- : .' 

Art igo l . o — F i c a o Poder Execu t ivo au to r i zado .a . 
abrir, n a Secretaria da Fazenda , à Secre tar ia da. E d u c a 
ção, u m créd i to especial de C rS 37.300.000,00 ( t r in t a e 
set» mi lhões e trezentos m i l c r u z e j o s ) , dest inado a ocor
rer o pagamento de s u b s t i t u i ç õ e s real izadas n o Ens ino 
P r i m á r i o e no E n s i n o S e c u n d á r i o , no exerc íc io de 1957 

P a r á g r a f o ú n i c o — p valor do presente c r é d i t p s e r á 
coberto com os recursos provenientes da r e d u ç ã o e m 
igual quantia, da d o t a ç ã o da verba n . 135-8;,33.0 — P e s 
soal F i x o (Despesa V a r i á v e l ) , consignada "no o r ç a m e n t o ; 
ao Ensino P r i m á r i o . ' ••<- ••*•-:> 

A r t i g o 2 .0 — E s t a l e i ent rara em vigor n a " a ä t a : " o > * 
sua p u b l i c a ç ã o . - •-"~ " : • • . : ' ' v " - . 

A r t i g o 3 .0 — Revogam-se as d i spos ições e m c o n t r á r i o 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 19 

de dezembro de 1958. 
••. J Â N I O Q U A D R O S 

Franc i sco de P a u l a Vicente de Azevedo 
Al ípio Corrêa Netto 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , aos 19 de dezembrp de 1958. 

Altino S a n t a r é m — D i r e to r G e r a l , Subst i tuto. 

L E I N. 5.044, D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Cria Delegacias de Ensino no In ter ior e na 
Capital, e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

; O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O . P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e 
eu p romulgo a seguinte i e i : • : -

/ , A r t i g o l.o — F i c a m " criadas"as Delegacias de E n s i n o 
de. A m p a r o , - d e - A n d r a d i n a , de Barretes, de I tapeva, d é 
J a ú , de Presidente V e n i e s l a u e de Santo A n a s t á c i o , obe-; 
decendo-se aos seguintes desmembramentos: de á r e a s ; 
• I — a de Amparo , desmembrada da dé" Ga inp inas ; 

I I — á d é A n d r a d i n a , d á de A r a ç á t u b á ; •- - - ' • 
I I I '̂ rr a dé" Barretes , das- de J a b u t i d a b a í e C a t a n d u v a ; ! 
T V a* de'Itapeva', da de Itai teffhinga; "" 
V - — a de . J a ú , das de R i o . C l a r o . e. B a u r u ; — 
V I . — as de Presidente .Vences lau e San to A n a s t á c i o , ! 

da de ' P res idente Pruden te . •-• • ' -
v i -.^Artigo2",o .—' F iéa ih ' cr iadas 3 iáovas Delegacias dé E n 
s ino h a . C a p i t a l . ' , ' . '-.--.r 

; A r t i g o , 3 .o '— E s t á ' lei.sériSj regulamentada dentro de 
-60.. (sessenta) d ias d a sua p r o m u j g a ç ã d pará" ; f i x a ç ã o d á s 
zonas :-e j u r i s d i ç ã o das Delegacias o ra criadas, ;3 K -

.s'-., _ A r t i g o 4 . 0 -r-. A -SecrétarlaL dar-Educação,- se n e c e s s á 
rio, ,estabelecera - a c ô r d ó . com á s Prefe i turas dös m u h i c í -

.•piQS a que se refere.esta l e i , n o s e n t i d o ' d e . c e s s ã o de p r é 
dio 1 e ' I n s t a l a ç ã o adequada para o funcionamento das no
vas Delegacias . '-' '-'*•' •-' ••'•• • - " ': • - '" •-. 
* ' Artigo 5 . 0 — P i c a m criados n a Tabela I I , da parte 
P e r m a r í e n t e ; do Quadro do Ens ino , 10 ( d e z r cargos de 
Delegado de E n s i n o , p a d r ã o " V . - : ; . ' , . 

• Artigo 6 . 0 — A s .despesas com a e x e c u ç ã o 4 » presente.. 
j.Jei c o r r e r ã o ' por conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o . 
I , ' A r t i g o 7.6 — E s t a lei e n t r a r á èn i ' v igor na da ta de 
• sua p u b l i c a ç ã o . -, • 
t A r t i g o 8-.0 Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado dc S ã o Pau lo , aos 19 
de dezembro de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Netto - . • '•- . 

> -..v...pul>Ucáaa'''n&.D^r.etbr4a-^Gerahda Secretar ia de Es tado , 
dos Negóc ios do Governo , aos 19 de dezembro de 1958. 

Altino S a n t a r é m — D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 

L E I N . 5.045, D E 19 Í>E D E Z E M B R O D E 1958 

Hispõe sobre c r i a ç ã o de G r u p o Escolar. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ; 

'•. F a ç o ' s a b e r que á A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu 
: p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.0 — . F i c a c r iado u m grupo esç.alar no d i s t r i 
to de Gua rap i r anga ; m u h i ç í p k de R i b e . r ã o Bonito." " 
j . _ A r t i g o 2.0 — A l e i o r ç a m e n t á r i a do e x e r c í c i o em 
que se de r a - i n s t a l a ç ã o do es tabe l ' c imtn to de ensino ora 

. criado' ' consignera, d o t a ç õ e s n e c e s s á r i a s p a r a atender á s 
respectivas" despesas. . 
. . ' A r t i g o 3 . O . — E s t a l e i " e n t r a r á e m vigor "na da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o . 
' P a l á c i o do. Governo do Estado dc: S ã o Pau lo , aos 19 
de dezembro de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
' ' Al íp io C o r r ê a Ne t to 

Pub l i cada n a Di re to r i a G e r e i da Secretaria, de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo, *od 19 da. dezembro de 1958. 

A l t i n o S a n t a r é m — Diretor, G e r a i , Subst i tu to . 

L E I N . 5.046, D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1958 

D i s p õ e sobre a aber tura de c r é d i t o es
pec ia l à Secretar ia da A g r i c u i l o r a , dest inado ao 
Ins t i tu to G e o g r á f i c o e Geológ ico , « dá outras p ro
v i d ê n c i a s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O U E S A O f A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o í . ó — ' F i c a aberto, n a Secre tar ia da Fazenda , 
à Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , pa ra ssr posto à d i spos i ção 
do Ins t i tu to G e o g r á f i c o e Geó lág ico . com v i g ê n c i a a t é 
31 de dezembro de 1963, u m c r é d i t o especia: de C r S 
4 000.000,00 (quatro m i l h õ e s de cruze l ros) r destinado a 
ocorrer à s despesas com a e x e c u ç ã o dos se rv iços ex
t r a o r d i n á r i o s relacionados com a e l a b o r a ç ã o è \ â e x e c u ç ã o 
da l e i quinquenal que f i x a r á o novo quadro t e r r i to r i a l , 
admin i s t r a t ivo e Jud i c i á r i o do Es tado • para ' o q u i n q u é n i o 
de 1959-1963, compreendendo os reconhecimentos e l evan-
tsmentos n e c e s s á r i o s , r e d a ç ã o dos arexos, o r g a n i z a ç ã o 
dos mapas dos novos munic íp ios , e dot que s p í r e r e m a l 
t e r a ç ã o em seu t e r r i t ó r i o , e dé í r ta i s crabalhas pe r t inen-

•tes. " ' . " ' . ' ' • . 
P a r á g r a f o ; úr i ico —, O . va lor do presente" c r é d i t o s e r á 

coberto co rn os recursos provenientes d o - p r o d u t o de 
o p e r a ç õ e s de c r é d i t o que a Secretar ia da Fazenda f ica 
au tor izada . a . r ea l i za r , jeievado o - l i m i t e .egal dessas opera
ções d á percentagem n e c e s s á r i a à e x e c u ç ã o d a presente 
l e i . : . 

Ar t igo 2.0 — v e t a d o . . . ) , e i m p o r t â n c i a ( . . . ve 
t a d o . . . ) do c r é d i t o s e r á < 've tad- j . . . ) • depositada . n o 
Eanco^do Estado de S ao P a u l o S A . à d i spos ição dp D i 
retor dc Ins t i tu to " G e o g r á f i c a e Geóiógfco. 

A r t i g o 3 o ' — H e n t r q . d o prazo de sessenta ie0) -dias 
s p ó s o t é r m i n o dos se rv iços a que se refere o art igo l ò 
d e v e r á ser apresentada, ao . ó r g ã o competente, a pres
t a ç ã o de contas d ; t ô J e s as despesas realizadas.- - . ' 

A r t i g o 4 .0 — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data . de 
sua p u b l i c a ç ã o . '. — . . . 

, A r t i g o 5.0 — Revogam-se as d i s p w i ç õ e s em c o n t r á 
rio.'- • 

P a l á c i o do Go '.'êrno do Estado de. S ã o Paule , aos 19-
de dezembro de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S , . 
• F ranc i sco de Pau la ' .V icen te de Azevedo " 

- . - - • , Wal ter . R a m o s J a r d i m 

. . , . P u b l i c a d a n a ' D i r e t o r i a » G e r a l da SeevetTr ia 'de .Es ta
d o d o s - N e g ó c i o ? do ..Governo,' áod -9" dè 'dezeoibro-ctê . - iaiâ '8/ j ' -

Altino S a n t ^ é m : — , Di re to r GeráV S u o s t i t ú t b l ' " . " ' . ' • < 

A V I S O 
ÂS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

- A vista no disposto no artigo 10, do 
Decreto-lei o. 13.156̂  dè 30-12-1942" 

"As despesas de cada" ano Financei
ro devem referir-se'a material recebido 
ou a serviço prestado ate 31,12, exceto v 

Os casos de medições de obras, material" 
em viagem e; prestações, contratuais" ~ 

"* A I'M PRENSA'OFICIAL Dp t ESTAN
DO comunica- às_* repartições "interessadas 
que todo o material encomendado neste ano 
deverá ser liquidado até o dia 31''de' dezem-

.• bro próximo.^riutujro,^ .)mpf^H.v<(rrnen^.',i 
dinheiro ou mediante Nota." de Empenho." ".' 

- Como á. èntre^ d ^ .[ 
pectivo faturamento, referentes ao. exercício, 
encerrar-se-ão em 31-12, èm 'Obediência ao 
citado dispositivo legal, -nà>' serão recebidas 
as Notaâ dè^ÈntgètMtõ j t ó ^ r ^ ^ X C ^ ^ 1 ^ ' " ' 
exercício, forem apceseritadas-'depô  
dia 31 de dezembro deste ,anol ( . ,1 , ' I 

Ü X u f i a m e n t e ate Jl/12) j 

D E C R E T O N . 34.264,, D E . 19 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Altera as Tabelas Explicativas do O r ç a m e n 
to vigente. - - • 

„•' J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D B 
S A O P A U L O , usando de suas á t r i b ú f c õ é s ' l e g a i s , • 

Decreta: 

A r t i g o :i.p ^ F i c a - s u p l e m e n t a d a ' t i a i m p o r t â n c i a d è 
'Cr$;350,000,00 a d o t a ç ã o do . ,O rçamen tò^v igen t é abaixo^dis-
. 'cr iminada, "e a t r i b u í d a ; à ' S e ç r è t à x m ^ d á ^ a z e n d a " ' 

B I R E T O R I À G E R A L 

V E R B A N , . 3 2 3 \ 

- M a t e r i a l - « Serviço! 
- - . - :... • v . : • ' - : . - : Cr$. 

8.93.4 4 Despesas JDivérsas = 
49 Encargos diversos 

491 Encargos t r a n s i t ó r i o s '.' 
2.—* P a r a - se rv i ços especiais- , .de"me-; 

: c à n i z a ç ã o da Despesa dd j E s t a r * . " 
_ do . . . . . . . . . . . . . " . . ' " . . . . 350 000.00 

A r t i g o 2o — P a r a ; a t e n d e r . à s ú p l i m e n t a ç ã o de oue 
t ra ta o art igo anter ior , f i ca r e d u z i d a . no mesmo o r ç a m e n 
to, cód igo e d e p e n d ê n c i a - nele mencionados, a seguinte 
d o t a ç ã o ; , " ' "' " " - - • 

D I R E T O R I A G E R A L 

V E R B A N . 523 

Material e Serviços 
.Crí 

8 93.4 4 Despesas Diversas 
49 Encargos diversos ; 

491 Epcargos t r a n s i t ó r i o s -
P a r a a m p l i a ç ã o e melhoramento - d ó -

apare lhamento arrecadador e 
f iscal izador do Es t ado . . . . • . . 35OWO.00 

A r t i g o 3.0 Este decreto e n t r a r á em vigor na da t a 
de.sua p u b l i c a ç ã o . , . , . - . . - . ' 

A r t i g o 4A> — Revogam-se as d i spos i ções e m c o n t r á 
r i o . 

• ' ' -
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Pau lo , a-Js'19 

de dezembre de 1^58. • • 

J A N J O Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azeveão 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a r da Secre tar ia de F s t a -
úo d ó s Negóc ios dp Gov .ê rpp , , aos lí» de dezembro de 
1958. 

Altino S a n t a r é m , D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O ; N . , 34.265, D E , 19 D E D E Z E M B R O D E 1958 ' 

A l t e r a as Tabelas E x p l i c a t i v a s do O r ç a m e n 
to vigente. • , • . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E . 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
1 A r t i g o l .o — F i c a s u p l e m e n t a d a , . n a - i m p o r t â n c i a - d e ; 
C r $ 30.000,00 ( t r in ta - m i l cruzeiros); a d o t a ç ã o do O r ç a 
mento 'v igente , abaixo, d i s c r iminada é a t r i b u í d a à Sec re t a 
r i a de Estado dos Negóc ios da A g r i c u l t u r a : ' 

I N S T I T U T O D E B O T Â N I C A 

V E R B A N . 248 : ' • . - ' 

Pessoa l - ; - . 1 

v ' - ' : ' ' - , ; C r S . . 
8.57.0 .0 Pessoal f i x o ' . " . •• 

04 D i á r i a s e a judaS 'de custo . 
. 040 D i á r i a s . . . . . . . . 3 0 0 0 0 0 0 

" v - i . Á ^ ^ ; ^ v ó . ' ^ ' ' ^ Í 9 . , \ t e i i à é r rà' s u p l e m e n t a ç ã o V c o a s t a . n - . . 
te. do' á r f i g ó " Í . o . f i c a reduz ida"no m e s m c í a r ç a r n e h t o , . v e r 
ba, c ó d i g o '«"'. ^s^^^^t,oSS»i'-pí%h&iv>atea.-' 'à*ào3imté •-. 
d o t a ç ã o ' " ' v '' * * " * • • 

. .PACINO .7 . 

http://permanentes.de

